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..............................MENSAGEM AOS PARTICIPANTES.................................. 

Festa dos Biomas Brasileiros: tradição, cultura e sustentabilidade 

Sejam todos e todas bem-vindos à V Semana de Arte, Desporto e 
Cultura (SEMADEC) do Campus Ceará-Mirim! Este é um momento em que o 

campus se enche de cor, energia e criatividade. Durante esta semana, o 

conhecimento ganha novas formas, o espírito de equipe se fortalece e as aulas 

acontecem em um formato diferente — mais dinâmico, participativo e cheio de 

descobertas. 

Com o tema Festa dos Biomas Brasileiros: tradição, cultura e 
sustentabilidade, esta edição convida nossa comunidade escolar a mergulhar 

nas riquezas naturais e simbólicas do Brasil. Cada equipe representará um dos 

biomas nacionais — Amazônia, Caatinga, Cerrado, Mata Atlântica, Pampa e 

Pantanal —, trazendo para cada desafio a força da natureza, o encanto das 

tradições e o poder das histórias que habitam esses territórios. 

Na Amazônia, o verde se mistura ao azul dos rios e ao mistério das 

lendas, onde a Iara e o Boto cor-de-rosa lembram a união entre o humano e 

o encantado. É o bioma da abundância e da ancestralidade, onde a floresta 

ensina o valor da convivência e do respeito à vida. 

Na Caatinga, o chão seco floresce em resistência: entre mandacarus e 

juazeiros, o povo nordestino transforma o calor em poesia e fé. O repente, o 

cordel e as histórias de Lampião e Maria Bonita revelam a coragem que brota 

do sertão. 

O Cerrado, coração do Brasil, é o berço das águas e da simplicidade. Sob 

o céu vasto, comunidades tradicionais guardam segredos do pequi e do buriti, 

e o Caboclo d’Água protege as veredas com sua presença lendária. 

A Mata Atlântica, outrora exuberante e ainda viva em fragmentos, é o 

símbolo da diversidade biológica e cultural do país. Nela ecoam festas como o 

Bumba Meu Boi e a Folia de Reis, e sob suas copas corre o Curupira, 

guardião das florestas. 

O Pampa, com seus campos abertos, carrega o orgulho do povo campeiro, 

que dança o fandango, compartilha o chimarrão e canta ao som do vento. O 

Negrinho do Pastoreio lembra, em suas lendas, a fé e a justiça dos humildes. 

 



E o Pantanal, onde a vida pulsa nas cheias e vazantes, é o reino das 

águas e dos recomeços. Entre cavalos, peixes e pássaros, floresce a 

hospitalidade pantaneira, onde as lendas das luzes misteriosas e da Mula sem 
Cabeça mantêm viva a imaginação popular. 

A SEMADEC é mais que uma gincana: é um espaço de convivência, 

aprendizado e encantamento. É o momento de unir arte, desporto e cultura em 

um só movimento, onde cada prova se torna uma oportunidade de demonstrar 

talento, cooperação e respeito. Aqui, o competir se mistura ao compartilhar, e o 

aprender acontece com leveza e alegria. 

Mais do que vencer, o verdadeiro objetivo é conviver, criar e celebrar 
juntos. Cada atividade é um convite à expressão, à sustentabilidade e à 

valorização da diversidade — humana e ambiental. Que a V SEMADEC do 
Campus Ceará-Mirim seja um tempo de descobertas, afetos e aprendizados 

duradouros. Que o espírito dos biomas brasileiros inspire nossos gestos e nos 

lembre que cuidar do planeta é também cuidar uns dos outros. 

A seguir, estão apresentadas as provas, critérios e normas que 

orientarão a realização desta edição da SEMADEC, reafirmando o 

compromisso do Campus Ceará-Mirim com uma educação humana, integral e 

transformadora. 

 
Ceará-Mirim, Novembro de 2025 

Comissão Organizadora da V SEMADEC  

 



CAPÍTULO I 
COMISSÃO CENTRAL 
Mônica de Lima Pereira 
João Freire Dantas Neto 
Gustavo Vilella Whately  
Gutenberg de Lima Marques  
Bruna Rafaela de Lima Lopes Araujo da Rocha 
Luiz Paulo de Souza Medeiros 

COMISSÃO CULTURAL E ARTÍSTICA 
Maria Cristina da Silva Pereira 
Wagner Jose Nascimento de Oliveira 
Jorge dos Santos Lima 
Pablo Eduardo da Rocha Souza 
Euriel Aguiar Moura 
Videanny Videnov Alves dos Santos 
Ana Clara dos Santos Oliveira Costa 
Evaneide Maria de Melo 
Railton Barbosa de Andrade 
Elias Vinicius de Sousa Mata 

COMISSÃO TÉCNICA ESPORTIVA  
Iradilson Ferreira da Costa 
Manoel Lopes Neto 
Caetano Reategui Silva 
Geraldo Alexandre da Silva Junior 
Mônica de Lima Pereira  
 
COMISSÃO DE GINCANA 
Danielle Bezerra de Paula 
Bruna Raissa Gomes dos Santos Batista 
Suzany Cecilia da Silva Medeiros 
Zoelia Camila Moura Bessa 
Wagner Jose Nascimento de Oliveira 
João Freire Dantas Neto 
 
COMISSÃO DE PROVAS SURPRESA E RELÂMPAGOS 
Suzany Cecilia da Silva Medeiros 
Geraldo Alexandre da Silva Junior 
Kéfora Janaína de Medeiros 
Pablo Eduardo da Rocha Souza 

COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Angela Goncalves Costa 

 



Carina Lilian Fernandes Pinheiro 
Erika Juliana Fernandes Farias 
Janmille Valdivino da Silva 
Leidson de Oliveira Souza 
Palloma Bezerra Cortez Barbosa da Rocha 

COMISSÃO DE SECRETARIA E COMUNICAÇÃO 
Adriano Israel Bezerra Lopes 
Everton Henrique Machado da Silva 
Mateus Victor Ferreira 
Jose Durval Pacheco Tavares Junior 

COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 
Bruno Italo Franco de Oliveira 
Catarina de Oliveira Torres 
Louise Savana da Costa Almeida 
 
A estrutura básica da V SEMADEC será assim constituída:  

COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA  

À Comissão Central Organizadora (CCO) compete:  

a)​ indicar os nomes das subcomissões;  

b)​ elaborar os regulamentos específicos para as atividades da III SEMADEC;  

c)​ levantar quantidade das premiações; 

d)​ decidir sobre temas, subtemas, distribuição das equipes;  

e)​ decidir sobre casos omissos a esse edital. 

COMISSÃO TÉCNICA ESPORTIVA  

À comissão técnica esportiva, subordinada à CCO, formada pelas professoras de 

Educação Física e por outros servidores do IFRN – Campus Ceará-Mirim, compete:  

a)​ organizar as ações a serem desenvolvidas e as tabelas das diversas 

modalidades em disputa;  

b)​ dirigir a execução dos jogos;  

c)​ designar as autoridades responsáveis pela execução dos jogos (árbitros, 

mesários, anotadores e demais auxiliares);  

d)​ classificar os concorrentes e indicar os vencedores;  

e)​ propor, quando necessário, a aplicação de penalidades; 

 



f)​ providenciar o material necessário e as instalações para realização das 

atividades esportivas;  

g)​ solucionar ocorrências de cunho disciplinar e pedagógico durante a execução 

das atividades no evento.  

 

COMISSÃO DA GINCANA 

A comissão da gincana compete:  

a)​ Planejar e supervisionar todas as etapas da Gincana (antes, durante e após o 

evento), em articulação com a Coordenação Geral da SEMADEC. 

b)​ Organizar o cronograma das provas de gincana (Caça ao Tesouro, Cabo de 

Guerra, Jogos Digitais, Jogos de Tabuleiro, Cartão de Vacinação) 

c)​ Definir regras, pontuações, critérios de desempate e penalidades, em 

consonância com o regulamento oficial. 

d)​ Zelar pela segurança, integridade e participação igualitária das equipes 

durante as provas. 

e)​ Elaborar e revisar os roteiros e fichas de avaliação das provas práticas e 

teóricas 

f)​ Controlar a pontuação das equipes em planilhas oficiais, atualizando os 

resultados a cada dia. 

g)​ Convidar, quando necessário, professores e/ou servidores para servirem de 

jurados nas provas. 

h)​ Divulgar os resultados parciais e finais junto à Coordenação de Comunicação 

e ao Setor de Mídias. 

i)​ Emitir relatórios parciais e finais sobre o andamento das provas, registrando 

eventuais ocorrências e sugestões de melhoria. 

j)​ Atuar de forma integrada com as demais comissões (Esportiva, Cultural, 

Artística, Logística e Comunicação), garantindo a coerência das atividades 

com a temática do evento. 

 
COMISSÃO DE PROVAS SURPRESA E RELÂMPAGOS 

A comissão de provas surpresa e relâmpagos compete:  

a)​ Garantir o sigilo e a imparcialidade na elaboração e aplicação das provas 

surpresas e relâmpagos. 

b)​ Organizar o cronograma das provas surpresa e relâmpagos. 

 



c)​ Convidar, quando necessário, professores e/ou servidores para servirem de 

jurados nas provas. 

d)​ Divulgar os resultados parciais e finais junto à Coordenação de Comunicação 

e ao Setor de Mídias. 

e)​ Emitir relatórios parciais e finais sobre o andamento das provas, registrando 

eventuais ocorrências e sugestões de melhoria. 

f)​ Atuar de forma integrada com as demais comissões (Esportiva, Cultural, 

Artística, Logística e Comunicação), garantindo a coerência das atividades 

com a temática do evento. 

COMISSÃO CULTURAL E ARTÍSTICA 

À Comissão Cultural e Artística, subordinada à CCO, formada pelos professores da 

área de artes, linguagens e outras áreas do conhecimento relacionadas do IFRN - 

Campus Ceará-Mirim, compete:  

a)​ organizar as atividades culturais relativas ao evento;  

b)​ designar as autoridades responsáveis pela execução das atividades 

(avaliadores e demais auxiliares);  

c)​ avaliação e indicação dos vencedores;  

d)​ propor, quando necessário, a aplicação de penalidades;  

e)​ providenciar o material necessário e as instalações para realização das 

atividades culturais; 

f)​ solucionar ocorrências de cunho disciplinar e pedagógico durante o evento.  

COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

À Comissão de Infraestrutura, subordinada a CCO, compete:  

a)​ orientar a organização dos espaços destinados às atividades do evento;  

b)​ oferecer toda a segurança indispensável ao funcionamento do evento;  

c)​ elaborar o orçamento que deverá ser encaminhado a CCO;  

d)​ solicitar e acompanhar a aquisição do material necessário e as instalações 

para realização das atividades;  

e)​ elaborar relatório e prestação de contas finais à CCO.  

COMISSÃO DE SECRETARIA E COMUNICAÇÃO  

À Comissão de Secretaria e Comunicação, subordinada a CCO, compete:  

 



a)​ promover ações para a divulgação do evento, junto aos meios de 

comunicação locais, a divulgação do evento e dos resultados finais;   

b)​ veicular informações regulares no sistema de comunicação interna e nas 

redes sociais;   

c)​ encarregar-se das inscrições dos participantes do evento e dos deferimentos 

dessas;  

d)​ providenciar as súmulas dos jogos, recolher e registrar os resultados;  

e)​ organizar o auxílio dos voluntários à execução do evento como um todo; 

f)​ elaborar, distribuir e encaminhar os boletins diários. 

COMISSÃO DE SAÚDE  

À Comissão de Saúde, subordinada a CCO, compete:  

a)​ atender às necessidades médicas durante a execução da IV SEMADEC, 

solucionando-as ou encaminhando-as, quando necessário, às clínicas 

especializadas e conveniadas;  

b)​ designar um representante habilitado para dar plantão nos locais de 

competição;  

c)​ apresentar relatório final.  

CAPÍTULO II 
 

DO LOCAL DO EVENTO E DA SECRETARIA GERAL 

A V SEMADEC acontecerá nas dependências do IFRN – Campus 

Ceará-Mirim. Na semana de realização do evento, a secretaria geral funcionará na 

Sala de Reuniões. Os líderes das equipes, assim como seus respectivos padrinhos 

e/ou suas respectivas madrinhas, poderão se dirigir até a sala para sanar dúvidas, 

ou para receber instruções e encaminhamentos referentes às tarefas. 

 

 

 

 

 

 

 



CAPÍTULO III 
CRONOGRAMA 

 

EVENTO PERÍODO 

Divulgação do regulamento geral. 05/11 

Período para Inscrição das equipes. 05/11-13/11 

Homologação das inscrições 14/11 

Sorteio dos subtemas – conforme ordem de inscrição.   14/11 

Recebimento dos termos, nome da equipe e arrecadações. 17/11 - 09/12 

Período final para ajustes das equipes. 09/12 

Reunião técnica, divulgação da programação final e tabelas. 10/12 

Realização da V SEMADEC 15 - 19/12 

Cerimônia de premiação 19/12 

 

CAPÍTULO IV 
 

REGULAMENTO GERAL 

4.1 - DOS PARTICIPANTES E PROCEDIMENTOS  

Art. 1º. Poderão participar da V SEMADEC os alunos regularmente matriculados no 

Instituto Federal do Rio Grande do Norte – Campus Ceará-Mirim e com 70% de 

presença registrada no SUAP no ano letivo corrente, em qualquer uma das suas 

modalidades e níveis de ensino.  

 

Art. 2º. As inscrições serão realizadas por meio do SUAP, para comprovação e 

certificação dos participantes e por meio de planilha do excel para designação dos 

componentes das equipes por provas. Quando disponibilizado o link, a equipe 

deverá inscrever os estudantes nominalmente com as suas respectivas matrículas. 

 



Embora a participação nas tarefas seja ilimitada por participante, a Comissão 

Central Organizadora não se responsabiliza pelo choque de horários entre as 

provas. 

 

Art. 3º. Somente poderão disputar as tarefas os participantes inscritos pela equipe e 

homologados pela Comissão Organizadora. Integrantes afastados por imprevistos 

poderão ser substituídos por componentes da própria equipe antes da execução da 

prova. 

 

Art. 4º. Para a homologação dos inscritos na V SEMADEC, será obrigatório que o 

representante da equipe apresente os Termos de Responsabilidade e Risco 

devidamente preenchidos e assinados por cada integrante da equipe, quando 

maiores de idade, e pelos responsáveis legais daqueles menores de idade (os 

termos devem ser entregues em ordem alfabética). Para tanto, os termos em branco 

estarão disponibilizados na COAPAC. 

 

Art. 5º. Cada equipe deverá ter no mínimo 40 (quarenta) e no máximo 50 
(cinquenta) componentes. As equipes deverão ser compostas por membros de 

cursos, modalidades, e/ou de níveis diferentes. 

 

§ 1º – O número máximo de equipes que poderão se inscrever será de dez 

(6). Caso ocorram mais equipes inscritas poderá haver reorganização do tema ou 

das equipes. 

§ 2º – Cada equipe deve estar distribuída de forma diversificada entre os 

cursos e modalidade do campus CM para ter sua inscrição homologada. Para isso 

devem cumprir com um MÍNIMO de membros de cada curso/modalidade como 

descrito abaixo: 

●​ 3 membros da Licenciatura 

●​ 2 membros do Subsequente 

●​ 6 membros do Integrado de Informática 

●​ 7 membros do Integrado de Equipamentos Biomédicos 

●​ 7 membros do Integrado de Jogos Digitais 

 

 



§ 3º – Cada equipe terá dois ou três líderes, que necessariamente serão 

discentes integrantes da mesma. Serão responsáveis pela comunicação entre a 

equipe, os padrinhos/madrinhas e a comissão organizadora. 

 

§ 4º - Cada equipe deverá conter pelo menos dois membros que sejam 

atendidos regularmente pelo NAPNE do campus CM. 

 

§ 5º - A comissão organizadora se disponibilizará a auxiliar equipes que 

necessitem de apoio para composição de seus membros. Caso algum grupo de 

estudantes organizados, mínimo dez e com liderança pré-definida, queiram montar 

uma equipe mas ainda não dispõe de quórum suficiente indica-se que busquem a 

comissão organizadora para cadastro reserva e articulação com outros grupos em 

prol de formar equipe. A comissão organizadora auxiliará apenas na formação das 

equipes e não na execução ou gerenciamento das provas. 

 

Art. 6º. Cada equipe pode ter até 3 padrinhos/madrinhas servidores do IFRN-CM, 

sendo obrigatoriamente pelo menos 1 docente e 1 TAE. Esses membros não 

contam no limite máximo ou mínimo. 

 

§ 1º – Os padrinhos e/ou as madrinhas poderão participar de todas as 

provas/tarefas. 

 

§ 2º – A função de padrinhos/madrinhas escolhidos pelas equipes será de 

participar, acompanhar, auxiliar, planejar, orientar, organizar e, se fizer necessário, 

representar a equipe junto à Comissão Organizadora durante o evento. O elo entre 

a Comissão Organizadora e as equipes é feito pelos padrinhos/madrinhas. Qualquer 

problema, imprevisto ou solicitação deve ser reportado por um dos líderes aos 

padrinhos que representarão as equipes junto à coordenação da V SEMADEC. 

Dessa maneira, a estrutura administrativa e organizadora acontece do seguinte 

modo, na ordem hierárquica: equipe – líderes – padrinhos/madrinhas – comissão 

organizadora central. 

 

§ 3º – Padrinhos/madrinhas não poderão fazer parte da comissão de provas 

surpresas e relâmpagos. A citada comissão deverá sempre se organizar com apoio 

 



de representantes da comissão organizadora central que não são 

padrinhos/madrinhas do evento. 

 

Art. 7º. Cada equipe terá à sua disposição duas sala de aula que servirá para a 

prova de exposição da Sala temática e uma outra sala para ponto de apoio, suporte 

e concentração. A equipe é responsável por todo o patrimônio da sala e deverá 

entregá-la da mesma forma que a recebeu, ou seja, limpa e organizada (podendo 

sofrer sanções de pontuação e/ou disciplinares). Um dos líderes de cada equipe 

deverá assinar um termo de responsabilidade sobre a posse das chaves durante o 

evento, devendo devolvê-las ao final de cada dia. 

 

Art. 8º. Após a finalização da pré-inscrição, a equipe sorteará um subtema e cores 

associadas ao subtema. O sorteio deverá ser realizado em uma atividade no 

campus na data disponibilizada. 

 

4.2 – DA IDENTIFICAÇÃO DAS EQUIPES E DO SORTEIO DE SUBTEMAS 

 

Art. 9º. Durante o evento, as equipes deverão ser identificadas por roupas 

customizadas, estilizadas e/ou personalizadas e em uma cor padrão de acordo com 

a temática da V SEMADEC e com o subtema sorteado.  

 

Art. 10º. A numeração da camisa não será obrigatória e a organização do evento 

poderá fornecer coletes para as provas coletivas, tal demarcação facilitará o 

trabalho da arbitragem. 

 

Art. 11º. Os sorteios dos subtemas acontecem logo após as pré-inscrições das 

equipes, por ordem de conclusão. Os subtemas são balizadores para distinguir e 

delinear estética e culturalmente a participação de cada equipe ao longo das provas 

durante o evento. Os subtemas são agrupamentos de países da América Latina, os 

agrupamentos específicos dependem da quantidade de equipes homologadas. 

Abaixo temos alguns exemplos de agrupamentos: 

 

 

 



●​ Até quatro equipes: 

Amazônia verde escuro 

Caatinga laranja 

Cerrado vermelho 

Pantanal azul 

●​ Com cinco equipes adiciona: 

Pampa verde  

●​ Com seis equipes adiciona: 

Mata atlântica amarelo 

​  

​ §  1º  -   Caso a quantidade de equipes homologadas não esteja no exemplo 

acima outro agrupamento será apresentado pela Comissão Organizadora para os 

sorteios dos subtemas. 

§ 2º – As equipes poderão consultar quaisquer servidores e/ou pessoas 

especialistas para se informar a respeito dos subtemas sorteados e sobre como 

pesquisá-los. 

§ 3º - As equipes deverão criar um nome, relacionado ao sub tema sorteado, 

e informar à Comissão Organizadora na data prevista. 

§ 4º - As equipes podem adicionar cores que não pertencem a outras equipes 

aos seus subtemas, desde que feito em comum acordo em uma reunião com a 

comissão central e todas as equipes. 

4.3 – DA REUNIÃO TÉCNICA 

  

Art. 12º. A reunião técnica será realizada no dia 10 de dezembro de 2025, na sala 

de videoconferência, às 13h00m, com a presença de líderes e padrinhos/madrinhas 

das equipes. Nessa reunião, será divulgada a programação final das provas, bem 

como serão acordadas as especificidades destas.  

 

§ Único – Caso seja necessário, a Comissão Organizadora convocará outras 

reuniões técnicas com líderes das equipes e padrinhos/madrinhas. 

 

 

 



4.4 - RECEPÇÃO AOS PARTICIPANTES E ABERTURA  

 

Art. 13º. As equipes serão recepcionadas no ginásio do IFRN-CM, conforme dias e 

horários previstos na programação, onde acontecerá a abertura da V SEMADEC, 

com a realização do cerimonial composto de desfile das equipes, corrida do fogo 

simbólico, acendimento da pira, juramento, apresentações culturais e prova de 

abertura (performance coletiva), sendo a participação de todas as equipes 

obrigatória nessa cerimônia. 

4.5 – DA DISCIPLINA  

 

Art. 14º. Os casos de indisciplina (agressões, ofensas, injúrias, insinuações 

presenciais ou virtuais) serão avaliados pela Comissão Central da V SEMADEC, 

sem participação de possíveis padrinhos/madrinhas. 

 

§  1º  -   Calúnias, difamações e ofensas (via redes sociais) também serão 

analisadas via denúncia e, quando os casos forem comprovados, as equipes 

poderão ser penalizadas com perda de pontos, além da possibilidade da 

desclassificação da V SEMADEC. 

§ 2º  – A equipe e seus participantes ainda estão sujeitos às sanções 

disciplinares da organização didática do IFRN. 

 

Art. 15º. Atitudes antidesportivas dentro das provas esportivas serão punidas de 

acordo com os regulamentos específicos de cada uma delas e, a depender da 

gravidade, poderão incorrer em perdas de pontos e desclassificação das equipes, 

elementos a serem analisados pela comissão central da V SEMADEC. 

 

Art. 16º. Em caso de agressão física, o integrante da equipe comprovado como 

agressor será julgado e será eliminado da V SEMADEC, podendo ser banido de 

futuras SEMADECs e outros eventos esportivos em que o IFRN participa. Além 

disso, ficará sujeito às sanções disciplinares da organização didática do IFRN. 

 

 

 



4.6 – DA PREMIAÇÃO 

 

Art. 17º. Serão premiadas com medalhas as equipes classificadas por provas, 

respectivamente, nas três primeiras colocações gerais. 

 

§1º - Em caso de empate em número de pontos entre duas ou mais equipes, 

os critérios de desempate serão:  

 

A. Maior nº de primeiros lugares nas tarefas/provas/modalidades;  

B. Maior nº de segundos lugares nas tarefas/provas/modalidades;  

C. Maior nº de terceiros lugares nas tarefas/provas/modalidades;  

D. Equipe com menor número de ocorrências disciplinares. 

4.7 – DAS PROVAS, DOS LOCAIS, DO Nº DE PARTICIPANTES E DA PONTUAÇÃO POR 

TAREFA 

 

Art. 18º. Cada prova exigirá um número de participantes por 

prova/tarefa/modalidade. As denominações de provas e o número de participantes 

estão detalhados no quadro em ANEXO I. 

 

§ 1 - Equipe jogo limpo: durante toda a semana da V SEMADEC, na 

realização das apresentações, provas, exposições, competições e partidas, 

membros da comissão organizadora avaliará se as equipes praticam atitudes 

voltadas para a boa convivência, limpeza dos locais de competição, coletividade, 

amizade, respeito com os membros das equipes, comissão organizadora, 

estudantes e servidores em geral. Portanto, as equipes que demonstrarem 

excelência e tiverem esse aspecto registrado em relação ao seguimento das regras 

e, principalmente, comportamento exemplar, receberão pontuação extra, 

correspondente ao primeiro lugar do grupo de modalidades coletivas (400 pontos). 

 

§ 2 - Instagram do evento: Um instagram único será organizado pela 

comissão organizadora para divulgação e publicação de temas e provas 

relacionadas ao evento. Um servidor estará responsável pelo gerenciamento dessa 

 



conta e solicitará aos participantes das equipes por publicações recorrentes que 

quando cumpridas premiem a equipe ao final com 400 pontos. 

 

Art. 19º. As equipes poderão participar de todas as provas sendo estritamente 

obrigatória a participação na abertura. No entanto, é preciso reforçar que mais 

provas significam mais possibilidade de somar pontos para o ranking geral.  

 

§1º - A pontuação em cada prova obedecerá o critério de classificação 

descrito na tabela do ANEXO II. 

§2º - A pontuação em cada prova será dada apenas uma vez por prova 

descrita na tabela das provas.  

§3º - As provas poderão acontecer entre os dias do evento em qualquer turno 

de atividade do campus, prioritariamente ocorrendo entre 8h30 da manhã e 8h30 da 

noite.  

4.8 – DOS RECURSOS  

 

Art. 20º. Cada prova terá, no mínimo, um coordenador servidor designado pela 

comissão para a validá-la de acordo com os critérios estabelecidos no regulamento.  

 

Art. 21º. Os recursos para julgamento deverão ser apresentados por escrito em 

formulário padrão (disponibilizado pela comissão) pelo líder da equipe e/ou 

padrinho/madrinha, que, devidamente fundamentados, protocolam na secretaria da 

V SEMADEC, somente após a divulgação dos resultados da prova em questão. 

 

§ Único - Esses recursos serão julgados pela comissão, que tem a soberania 

sobre essa avaliação e deverão explicitar a justificativa para aceitação ou não do 

recurso.  

 

Art. 22º. Caso o recurso apresentado seja julgado como infundado, improcedente 

e/ou indocumentado, a equipe que denunciou poderá sofrer sanções, a critério da 

comissão organizadora. 

 

 

 



Art. 23º. É vetado o direito de recursos:  

A. Às equipes que não participaram da prova em questão;  

B. Às pontuações de jurados e ao julgamento de arbitragem;  

C. Aos recursos apresentados por outras equipes. 

4.9 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 24º. As modalidades esportivas serão realizadas baseadas nas regras oficiais 

adotadas pelas Federações especializadas, mas com as devidas adaptações de 

duração de partidas, formatos e outros elementos considerados pela comissão 

como necessários à execução dos jogos, esporte escolar e ambiente educacional.  

 

Art. 25º. Nas tarefas/provas haverá tolerância de até quinze (15) minutos para o 

início das competições. As equipes e os participantes das respectivas equipes que 

não estiverem no local e no horário combinado perdem por WO. 

 

Art. 26º. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão organizadora da V 

SEMADEC. 

 

 



ANEXO I - Provas 

 
* Provas que ainda não possuem regulamento escrito serão apresentados após as inscrições 

 

 



ANEXO II - Classificação das provas e pontuações 
 

As provas serão classificadas em grupos como a seguir.  

 

Provas COLETIVAS : Abertura, Caça ao tesouro, Encerramento, Jogo Limpo, 

Instagram*. 
 

Provas ARTÍSTICAS e CULTURAIS: Performance Musical, Produção de Arte Visual, 

Desfile cultural, Fotografia, Poesia autoral, Prova Culinária, Sala Temática, Torcida e 

Instagram*.  

Provas ESPORTIVAS: Futsal masculino, futsal feminino, vôlei masculino, vôlei 

feminino, handebol masculino, handebol feminino, queimada masculina e queimada 

feminina, Natação, Xadrez e Peteca. 

Provas GINCANA: Cabo de Guerra Misto, Street Fighter, Mario Kart, Jenga, 

Carcassonne, Cartão de vacinação. 

Provas SURPRESAS: Em um total de 2-12 provas que serão descritas e realizadas 

no momento necessário. 

 

As pontuações são descritas como na tabela abaixo: 

 
                  *Pontuação de 1º para todas as equipes que satisfizerem os requisitos. 
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